
 
 

 
PORTARIA Nº 1.052/2022 

 
 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e o Decreto nº 371/2020, de 11 de agosto de 2020; 

 
 
CONSIDERANDO o Memorado Eletrônico nº 4.438/2022, 

Secretaria de Educação, Cultura e Esporte; 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder Licença Paternidade de 20 (vinte) dias, 

ao servidor Wesley Alan Turra, matrícula funcional nº 3039-6, ocupante do cargo de 
Professor de Educação Física Temporário, a ser usufruída durante o período de 03 de 
agosto a 22 de agosto de 2022. 

 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CHOPINZINHO, PR, 19 DE AGOSTO DE 2022. 
      
 
 

Roberto Alencar Przendziuk 
Secretário de Administração 

 
Mari Lúcia Lazarotto 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte 
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